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Declaração escrita sobre os combates de cães na União Europeia

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o protocolo nº 33 anexo ao Tratado CE, que se refere aos animais 
"enquanto seres dotados de sensibilidade" e exprime a vontade da União de "garantir uma 
protecção reforçada e um maior respeito pelo bem-estar dos animais",

– Tendo em conta o artigo 116º do seu Regimento,

A. Considerando que o Regulamento (CE) nº 998/2003 procura regulamentar a circulação 
sem carácter comercial de animais de companhia na UE,

B. Considerando que o programa Panorama da BBC, de 30 de Agosto de 2007, expôs a 
horrenda subcultura dos combates de cães na Europa e o comércio inquietante deste tipo 
de cães na UE,

C. Considerando que os combates de cães são actos bárbaros destituídos de todo e qualquer 
carácter de desporto legítimo,

D. Considerando que esta prática é contrária às medidas delineadas no Plano de Acção da 
Comissão relativo ao bem-estar dos animais para o período 2006-2010, cujo objectivo é 
melhorar o bem-estar dos animais em todo o mundo,

1. Solicita à Comissão que actue com base na resposta do Parlamento ao Plano de Acção 
relativo ao bem-estar dos animais, na qual se solicita que todos os animais, e não apenas 
os animais de exploração, beneficiem das medidas da UE respeitantes à protecção dos 
animais;

2. Convida a Comissão a adoptar novas medidas para assegurar que os combates de cães 
sejam erradicados de toda a UE;

3. Convida a Comissão a reexaminar o funcionamento das disposições relativas ao 
passaporte europeu para animais de companhia, nos termos do Regulamento (CE) nº 
998/2003, de molde a assegurar que os seus objectivos não sejam prejudicados por uma 
descrição errada dos cães;

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração, acompanhada dos nomes 
dos signatários, à Comissão e aos Governos dos Estados-Membros.


